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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTANDE PARA EVENTO 

  

Que entre si fazem, de um lado, na qualidade 

de LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE 

CORONEL XAVIER CHAVES, e de 

outro, como LOCADOR VFACTORY 

PARTICIPAÇÕES LTDA, nos termos das 

cláusulas e condições a seguir fixadas:  

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, CNPJ 18.557.546.0001-03, neste ato 

representado por seu prefeito, o Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, CPF ************, 

doravante denominado LOCATÁRIO, e VFACTORY PARTICIPAÇÕES LTDA, sediada na Av 

Tiradentes, 209, Pavimento Superior, Centro, São João Del Rei/MG – CEP 36.307-346, inscrita no 

CNPJ sob o número 50.910.606/0001-32, representado neste por Brenno Nogueira Alves, inscrito 

no CPF sob número ************, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Este contrato está em conformidade com os dispositivos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e alterações complementares e em especial com o seu artigo 24, inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é o a locação de um estande no evento "Del Rei Next" que 

ocorrerá nos dias 21 e 22 de outubro de 2023, no Campus Santo Antônio da Universidade Federal 

de São João Del Rei - UFSJ, com o propósito de fomentar a integração e o desenvolvimento da 

microrregião de São João Del Rei/MG.   

 

 2.1.1-  DETALHAMENTO DO OBJETO 

O evento “Del Rei Next” tem o propósito de integrar os setores públicos, privados e 

instituições de ensino na microrregião de São João Del Rei/ MG, impulsionando o 

empreendedorismo e fortalecendo o ecossistema de inovação local, se posicionando como 

um ambiente propício para a conexão de ideias e a realização de projetos de impacto.  

 

2.1.2- DESCRIÇÃO DO ESTANDE 

Dimensões do Estande: 2,0 metros de largura X 2,5 metros de profundidade. 

• 1 (um) Ponto de Energia: 110V; 

• 1 (uma) bancada – 1,00m de largura x 0,50m de profundidade x 1,10m de altura; 

• 1 (um) Totem – 2,80m de altura x 1,50m de largura; 

• 1 (uma) Televisão de 60; 
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• Área de exposição de até 25 mts² na área no evento; 

• Plotagem da logomarca de identificação no Totem e Bancada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA VIGÊNCIA: 

3.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

UNID ORÇAMENTARIA 02.011.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV ECONOMICO 

FUNÇÃO 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUFUNÇÃO 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 

PROGRAMA 2302 PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.420 ORGANIZ EVENTOS CURSOS CAPACIT PROFISSIONAL 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 1.500.000/ 1.501.000 RECUSROS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 729   

 

3.2 - O período de locação do estande será do dia 21 de outubro de 2023, a partir das 07:00 horas, 

até o dia 22 de outubro de 2023, às 19:00 horas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os Serviços serão prestados, mediante autorização da autoridade competente.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 – O CONTRATANTE concorda em pagar à CONTRATADA o valor total de R$10.000,00 (dez 

mil reais) pela locação do estande.   

5.2 - O pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

depositado na conta corrente abaixo especificada: 

Banco SICOOB  

Nº Banco: 756  

C/C: 58630-7  

AGÊNCIA: 3173  

CNPJ: 50.910.606/0001-32 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 6.1 - DO LOCADOR: 

6.1.1 - Comunicar à contratante, por escrito, qualquer dificuldade eventual que atrapalhe a boa 

execução do serviço, a fim de serem analisadas e tomadas as providências cabíveis. 

6.1.2 - Fornecer o estande de acordo com as especificações mencionadas.  

6.1.3 - Disponibilizar equipes segurança e limpeza do espaço.  

6.1.4 - Prestar assistência em caso de problemas técnicos durante o evento. 
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6.1.5 - Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, 

colaborando em tudo que se faz necessário para que o contratante alcance os objetivos propostos, 

com pleno sucesso do evento programado.  

 

 6.2 - DO LOCATÁRIO: 

6.2.1 - Utilização do estado de forma adequada e cuidadosa.  

6.2.2 - Cumprir todas as regras e regulamentos do evento "Del Rei Next".  

6.2.3 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao estande durante o período de locação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 – Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser rescindido: 

I - Por ato unilateral da Administração em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 

da nº Lei 8.666/93. 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes; 

III - Por determinação judicial. 

7.2 - Em caso de cancelamento deste contrato, o CONTRATANTE deverá notificar o 

CONTRATADA com antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis. A CONTRATADA reterá uma 

taxa de cancelamento de 20% em caso de cancelamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 

penalidades, de conformidade com a graduação da infração: 

8.1.1 - Advertência; 

8.1.2 - Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato; 

8.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação; 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 - Havendo necessidades de modificações no presente contrato, as mesmas serão pactuadas e 

formalizadas, por meio de termo aditivo, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos pelas normas consubstanciadas na Lei n.º 8.666/93, e 

alterações posteriores. 
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E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato de Locação, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 09 outubro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES 

(LOCATÁRIO) 

 VFACTORY PARTICIPAÇÕES 

LTDA 

CNPJ 50.910.606/0001-32 

(LOCADOR) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 1 - ___________________________________  

   CPF: 

 

 

   2 - ___________________________________ 

   CPF: 


